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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº________/2023
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, que no período de campanha de vacinação contra o Papilomavírus Humano (HPV),  os alunos e alunas da rede municipal de ensino dentro da faixa etária estabelecida pelo governo, recebam as vacinas dentro da própria escola, atendendo aos anseios de diversos Pais e/ou responsáveis que por motivo de trabalho não disponham de tempo para levá-los aos postos de saúde do município.  
Justificativa: 
Vacinar contra o HPV todos aqueles alunos e alunas da rede municipal de ensino, que por motivo de trabalho de seus Pais e/ou responsáveis não disponham de tempo para levá-los aos postos de saúde municipal. 
Sala das Sessões,  de outubro de 2023.

GUTO GARCIA
Vereador-autor
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